
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Sertão 
 

EDITAL Nº 34/2026 - HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES PARA 

REPRESENTANTES DO CAMPUS SERTÃO NO CONSELHO SUPERIOR DO IFRS 

 

A Direção-Geral do Campus Sertão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições, torna pública a HOMOLOGAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES PARA REPRESENTANTES DO CAMPUS SERTÃO NO CONSELHO SUPERIOR DO 

IFRS: 

 

Segmento DOCENTE: 

ODAIR JOSÉ SPENTHOF 

 

Segmento TÉCNICO-ADMINISTRATIVO: 

ABEL TADEU DOS SANTOS ANTUNES 

JAMILE CRISTINA DEOLA SADA 

 

Segmento DISCENTE: 

BRUNO PAULO URIO 

FABIANE RUGISKI 

 

Para escolha dos membros suplentes e titulares dos segmentos TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO e DISCENTE, haverá eleição no dia 18 de junho das 13h às 20h, no Auditório 

do Prédio Administrativo do Campus Sertão. Cada eleitor votará, uma única vez, para um dos 

inscritos à representação de seu respetivo segmento. Serão considerados eleitos para as vagas de 

titulares os candidatos com maior número de votos em cada segmento e para as vagas de suplentes 

o segundo colocado na votação em cada segmento. Em caso de empate, entre dois ou mais 

candidatos, do mesmo segmento, serão considerados eleitos, pelos seguintes critérios de 

desempate, os candidatos que: 

I – no segmento TAE, os candidatos com mais tempo de serviço no IFRS - Campus Sertão; 

II - no segmento DISCENTE, os candidatos com data de matrícula mais antiga no IFRS - Campus 

Sertão; 

III - em todos os segmentos, permanecendo o empate, será considerado o candidato com maior 

idade como primeiro critério; 

IV - em todos segmentos, permanecendo o empate, será realizado sorteio. 

No segmento DOCENTE, o único inscrito será o titular e caberá à Direção-Geral do Campus 

Sertão indicar o(a) suplente. 

Sertão, 17 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Clever Variani 
Diretor-Geral do IFRS Campus Sertão 
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